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Portarias 
 

PORTARIA N.º 27642 
De 03 de janeiro de 2024. 

 
LUÍS FERNANDO BENEDINI GASPAR 
JÚNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BATATAIS, 
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS ETC., 
CONSIDERANDO o fim da vigência da Lei 
de Licitações nº 8.666/93; 
CONSIDERANDO a necessidade de dar 
continuidade nos procedimentos que ainda 
correm sob a regência da Lei nº 8.666/93, 
tanto os que têm sua previsão de seguir 
sob a lei, quanto aos que eventualmente 
ainda estejam marcados e publicados até 
a data de 29/12/2023; 
R E S O L V E 
Art. 1º: Fica exonerada, a Comissão de 
Licitações, nomeada através da Portaria 
n.º 27316, de 04.01.2023. 
Art. 2º: Ficam NOMEADOS os Senhores 
abaixo relacionados, para integrarem a 
COMISSÃO DE LICITAÇÕES, que sob a 
presidência do primeiro, deverá analisar e 
dar parecer nos processos de licitações 
realizados pela Prefeitura Municipal da 
Estância Turística de Batatais, no exercício 
de 2024, com foco exclusivo nos 
procedimentos regidos pela Lei nº 
8.666/93 bem como aquele com 
publicação até 29/12/2023:  
Frank Colombini – Presidente; 
Vanessa Caminiti Martins – Membro titular; 
André Luis Inácio Cabrini – Membro titular; 
Rogério Donizeti Tercal – Membro titular; 
Vinícius Bérgamo Silva – Membro titular; 
Vanessa Gonçalves – Membro suplente; 
Clayton Thomazelli – Membro suplente. 
Art. 3º: Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
REGISTRADA, PUBLIQUE-SE 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE BATATAIS, EM 03 DE 
JANEIRO DE 2024. 
LUÍS FERNANDO BENEDINI GASPAR 

JÚNIOR 
(JUNINHO GASPAR) 

PREFEITO MUNICIPAL 
PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL DO 
MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA 

DE BATATAIS. 
ORION FRANCISCO MARQUES RIUL 

JÚNIOR 
CHEFE DE GABINETE DO PODER 
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Secretaria de Obras, Planejamento e 
Serviços Públicos 
 
Prefeitura de Batatais 
Aviso de Adjudicação e Homologação – 
Concorrência 26/2023 
Leva-se ao conhecimento de interessados 
que a Concorrência Nº 26/2023 – Processo 
5026/2023 foi adjudicado à empresa: EF 
Engenharia LTDA, com sede a Rua 
Riachuelo 601 – fundos – Centro – São 
Carlos/SP o item nº 1, no valor total de R$ 
174.003,32, nos termos do edital. 
Homologo o presente processo de licitação 
na modalidade Concorrência, que recebeu 
o nº 26/23, objetivando a contratação de 
empresa especializada na prestação de 
serviços técnicos de engenharia 
destinados à elaboração de plano diretor 
de combate as perdas de água no sistema 
de abastecimento público do município de 
Batatais. Bts, 03.01.2024. Gustavo 
Domingos Rastelli – Secretário Mun. de 
Obras, Planejamento e Serviços.  
 
Secretaria de Cultura e Turismo 
Prefeitura de Batatais 
Extrato de Contrato – Inexigibilidade nº 
68/23 

Contratada: Joscelino Gonçalves Neto 
Ltda; Valor: R$ 20.000,00; Assinatura: 
02.01.2024; Objeto: contratação de um 
show com a “Banda Juliana Zitti”, a ser 
realizado no dia 11 de fevereiro de 2024, 
durante as festividades do “Carnaval 2024 
da Estância Turística de Batatais”. 
Vigência: 1 (um) dia. Bts, 03/01/2024 – 
Paula Simões Machado – Secretária 
Municipal de Cultura e Turismo. 
 
 
Prefeitura de Batatais 
Extrato de Contrato – Inexigibilidade nº 
71/23 
Contratada: Tiago da Silva Santos - MEI; 
Valor: R$ 4.000,00; Assinatura: 
22.12.2023; Objeto: Contratação de um 
show com o bloco “Furacão Bateria Show”, 
a ser realizado no dia 13 de janeiro de 
2024, durante a escolha da “Corte do 
Carnaval 2024”. Vigência: 1 (um) dia. Bts, 
03/01/2024 – Paula Simões Machado – 
Secretária Municipal de Cultura e Turismo. 
 

 

 

 
 
 
 

NOTIFICAÇÃO SMMA 001/2024 
Batatais, 03 de janeiro de 2024. 

 
À 
Ilma. Senhora, 
Eliana Aparecida Rodrigues 
Presidente da COOPERCOL 
A Prefeitura Municipal de Batatais, por 
meio de sua Secretaria Municipal do Meio 
Ambiente – SMMA, consoante com o item 
18.4 do Termo de Fomento 001 celebrado 
entre a Prefeitura Municipal de Batatais e 
a Cooperativa de Trabalho dos 
Recicladores e Coletores Autônomos de 
Batatais – COOPERCOL, Dispensa de 
Chamamento e Processo Administrativo 
001/2023, vem através desta notificá-la 
sobre o descumprimento da Prestação de 
Contas do referido Termo. 
Conforme pactuado, a Organização da 
Sociedade Civil – OSC – teria vinte dias 
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corridos a partir do término da vigência do  
Termo para entrega da prestação de 
contas, dentro dos preceitos e normativas 
aplicáveis. 
Dispõe o art. 70 da Lei Federal nº 
13019/2014: 
“Constatada irregularidade ou omissão na 
prestação de contas, será concedido prazo 
para a organização da sociedade civil 
sanar a irregularidade ou cumprir a 
obrigação”. 

Desta feita, a SMMA concede o prazo de 
45 (quarenta e cinco) dias para que a 
COOPERCOL apresente a prestação de 
contas do objeto do Termo de Fomento 
001 - Processo Administrativo 001/2023 
até a data limite de 17 de fevereiro de 
2024. 
No mais, nos colocamos à disposição para 
os esclarecimentos e orientações 
necessários. 
 

JOSÉ DONIZETE BOCARDO JÚNIOR 
Secretário Municipal do Meio Ambiente 
 
Clique no link abaixo para acessar a 
notificação completa:  
 
https://www.batatais.sp.gov.br/batatais.
sp.gov.br/protocolo2022/arquivos/Notif
icaçãoSMMA001-2024.pdf 
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